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ACÓRDÃO

CONSUMIDOR. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SERVIÇOS 
DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR. SENTENÇA DE 
PARCIAL  PROCEDÊNCIA.  INSURGÊNCIA. 
ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO 
PASSIVEL  DE  REPARAÇÃO.  DESCABIMENTO. 
QUEBRA  DE  SIGILO  TELEFÔNICO. 
CONFIGURAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DO  DIREITO  À 
INTIMIDADE.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO.  ART.  14  DO  CDC.  DANO  MORAL 
CARACTERIZADO.  VERBA  INDENIZATÓRIA. 
QUANTUM FIXADO  COM  MODERAÇÃO. 
REDUÇÃO. DESNECESSIDADE. ARBITRAMENTO 
EM  OBSERVÂNCIA  AOS  POSTULADOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE. 
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA.  REFORMA  DE 
OFÍCIO  DO  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS 
MORATÓRIOS.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA. 
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES A PARTIR DA 
DATA  DA  CITAÇÃO.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A prática abusiva empreendida pela empresa de 
telefonia, ao fornecer informações sigilosas do autor 
a terceiro, sem que este tenha autorizado, mostra-se 
desarrazoada,  não  podendo  ser  enquadrada  a 
circunstância como mero aborrecimento.

2.  Caracterizada  notória  a  prática  abusiva,  resta 
devido  o  arbitramento  de  indenização  por  dano 
moral. 
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3. A fixação do valor da indenização deve levar em 
consideração  todas  as  circunstâncias  do  caso  e 
atender  aos  princípios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade, cabendo manutenção do valor, se 
fixado com prudência e moderação.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) estabeleceu que os juros de mora constituem 
matéria  de  ordem  pública,  de  forma  que  sua 
aplicação,  alteração de cálculo,  ou modificação do 
termo inicial - de ofício - não configuram reformatio 
in  pejus (reforma para  piorar  a  situação  de quem 
recorre), nem dependem de pedido das partes.

5. Conforme a jurisprudência do STJ, o termo inicial 
da  fluência  dos  juros  de  mora,  em  casos  de 
responsabilidade contratual, é a data da citação.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  negar  provimento  ao  recurso,  à 
unanimidade, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 
161.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação interposta por  OI MÓVEL S/A contra a 
sentença prolatada  pelo  Juízo  da  15ª  Vara  Cível  da  Capital  que  julgou 
procedente em parte o pedido constante nos autos da ação de indenização 
por danos morais ajuizada por SEVERINO SIMÃO LEITE em face da ré, ora 
apelante, 

Historiam os autos que o apelado ajuizou ação de indenização 
por danos morais em face da apelante sustentando, em síntese, que é titular 
da linha de telefonia móvel pós-pago sob o nº (83) 8737-8011, utilizando o 
serviço de débito automático para o pagamento de suas faturas e que em 
27/02/2013  foi  surpreendido  com  a  informação  de  que  um  terceiro 
desconhecido, sem sua autorização, havia solicitado à promovida um extrato 
de ligações efetuadas por ele, promovente. 

Inconformado  com o  ocorrido,  alega  o  promovente  que,  ao 
entrar em contato com a operadora apelante, fora informado pela preposta da 
empresa  que seria  impossível  o  cancelamento  da  solicitação,  confirmando 
que as faturas seriam enviadas ao endereço constante na solicitação, razão 
porque ajuizou a presente demanda. 

Conclusos,  a  magistrada de 1º  grau  proferiu  sentença  (fls. 
124-126v),  condenando  a  OI  Móvel  S/A,  a  indenizar  o  promovente  pelos 
danos  morais  sofridos,  fixando  em  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  o  valor 
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indenizatório, com correção monetária pelo INPC, e juros de mora de 1% ao 
mês, a contar da data do evento danoso. 

Irresignada,  apela  a  OI  MÓVEL  S/A  às  fls.  129/140, 
insurgindo-se contra esta decisão,  defendendo,  em síntese,  que o alegado 
pelo  autor  não  é  suficiente  para  produzir  um  dano  moral,  não  sendo 
comprovado nos autos nenhum percalço pessoal ou financeiro a legitimar o 
recebimento de indenização.

Disserta sobre o enriquecimento ilícito do autor, em razão das 
infundadas  alegações  constantes  na  inicial,  bem  como  pela  falta  de 
configuração de culpa da promovida no caso concreto,  pugnando, ao final, 
pela improcedência total do pleito autoral ou, noutra hipótese, pela minoração 
da verba indenizatória fixada a título de danos morais, com observância aos 
princípios da proporcionalidade, razoabilidade e vedação ao enriquecimento 
sem causa.

Sem contrarrazões, vide certidão fl. 155.

Processo que dispensa a intervenção Ministerial, por força da 
recomendação nº 16, de 28 de abril  de 2010, do CNMP, bem como o art. 
1781, do novo CPC.

É o relatório.
VOTO.
Cuida-se de ação ordinária de indenização por danos morais, 

onde o autor, SEVERINO SIMÃO LEITE, alega que teve quebrado seu sigilo 
telefônico junto a operadora OI MÒVEL S/A, para obtenção por terceiros, de 
detalhamento da conta da linha de telefonia móvel celular de sua propriedade.

Alega  o  autor  ter  sido  violado  seu  sigilo  telefônico,  direito 
previsto no artigo 5º, XII da Constituição Federal.

A operadora OI MÓVEL S/A, nas razões recursais, alega, em 
suma,  que  o  autor  não  produziu  nos  autos  qualquer  elemento  probatório 
capaz de comprovar que ele, de fato, experimentou algum prejuízo moral ou 
material.

O caso dos autos retrata nítida relação de consumo em virtude 
da perfeita adequação aos conceitos de consumidor (art. 2º), fornecedor (art. 
3º, caput) e serviço (art. 3º, § 2º) contidos na Lei 8.078/90.

O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor estabelece a 
responsabilidade objetiva do fornecedor pela prestação do serviço de forma 
defeituosa.

1 Art. 178   O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem 
jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam:
I – interesse público ou social;
II – interesse de incapaz;
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
Parágrafo único.  A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do 
Ministério Público.
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In  casu,  a  matéria  devolvida  a  este  Tribunal  cinge-se  à 
exclusão,  ou,  alternativamente,  à  redução  do  valor  arbitrado  a  título  de 
reparação por danos morais.

Do que se depreende do teor das provas carreadas aos autos, 
forçoso reconhecer  os danos extrapatrimoniais  sofridos pelo autor/apelado, 
considerando que restou incontroverso o acesso de terceiro à lista de ligações 
feitas pelo titular da linha telefônica, violando, pois, o direito à intimidade.

Posta assim a questão, é de se dizer que a ré/apelante não 
logrou êxito em comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, como lhe competia na forma do art. 373, II, do NCPC.

Clara, portanto, a falha na prestação do serviço, ensejando o 
dever de reparação do dano suportado pelo consumidor, nos termos do artigo 
6º, VI c/c artigo 14, § 1º do CDC.

Cumpre  destacar  que a responsabilidade  civil  objetiva  é  da 
parte  ré  pela  má prestação  dos  serviços  que  ofereceu  ao  consumidor.  E, 
como consequência disso, com base na teoria do risco do empreendimento, 
deverá suportar os danos morais provocados.

Assim, anota-se que o pedido constante na exordial encontra 
respaldo na norma disposta de direito privado, que prevê a responsabilidade 
civil, consubstanciada no dever de indenizar danos causados de forma ilícita, 
em virtude  de  caracterizar  violação da  ordem legal  com ofensa  ao  direito 
alheio e lesão ao respectivo titular, conforme dispõe o artigo 186 do Código 
Civil, “in verbis”: 

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Neste contexto, configurado o dano moral, importante ressaltar 
que a fixação do quantum devido a este título deve atender aos princípios de 
razoabilidade e proporcionalidade.

O  quantum da indenização deve ser  fixado com moderação 
para que não seja tão elevado a ponto de ensejar enriquecimento sem causa 
para  a  vítima  do  dano,  nem  tão  reduzido  que  não  se  revista  de  caráter 
preventivo e pedagógico para o seu causador.

Assim, correta a sentença que condenou a ré na reparação do 
dano moral, considerando adequada a verba indenizatória fixada no importe 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não acarretando em enriquecimento indevido 
de  uma  parte,  nem  em  desfavorecimento  exacerbado  de  outra,  além  de 
atender bem os critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

No que tange ao pedido alternativo da apelante de redução do 
quantum indenizatório, este não merece provimento.

Ocorre  que,  a  Jurisprudência  Pátria,  inclusive  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  possui  posicionamento  firme  no  sentido  de  ser 
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desnecessária a alteração do valor da condenação em ações de indenização 
quando o mesmo se mostrar proporcional.

Vejamos:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
CONTRA  A  INADMISSÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL. 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  EM  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO. 
PRESSUPOSTOS  DA  REPARAÇÃO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  DANO  PRESUMIDO.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO  RAZOÁVEL.  AGRAVO  REGIMENTAL 
DESPROVIDO. SÚMULA 7/STJ. 1. A teor das Súmulas 282 e 
356  do  STF,  aplicáveis  por  analogia,  não  se  conhece  do 
recurso especial quanto às questões sobre as quais a Corte de 
origem  não  se  pronunciou,  porquanto  não  levantadas  pela 
parte,  faltando-lhes  o  indispensável  requisito  do 
prequestionamento.  2.  Segundo  o  entendimento 
jurisprudencial desta Corte, a inscrição indevida do nome 
consumidor em órgão de restrição ao crédito caracteriza, 
por  si  só,  o  dano  moral,  cuja  ocorrência  prescinde  de 
comprovação,  uma  vez  que  decorre  do  próprio  fato, 
operando-se in  re  ipsa.  3.  Nos  termos da jurisprudência 
deste  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o  valor  estabelecido 
pelas  instâncias  ordinárias  a  título  de  indenização  por 
danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses 
em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, 
distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não 
se  evidencia  no  presente  caso. 4.  Ademais,  a  revisão  do 
julgado, conforme pretendido, encontra óbice na Súmula 7/STJ, 
por  demandar  o  vedado  revolvimento  de  matéria  fático-
probatória.  5.  Agravo regimental  a  que se nega provimento.” 
(STJ - AgRg no Ag 1192721/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 16/12/2010).“ 
(destaquei)

APELAÇÕES  CÍVEIS.  DIRIETO  PRIVADO  NÃO 
ESPECIFICADO.  BRASIL  TELECOM.  COBRANÇA  POR 
SERVIÇOS  NÃO  SOLICITADOS.  NEGLIGÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  DANO  MORAL 
CARACTERIZADO.  DANO MORAL.  Evidenciada  a conduta 
ilícita  da empresa demandada,  presente está o  dever  de 
indenizar.  Na  fixação  do  montante  indenizatório  por 
gravames morais, deve-se buscar atender à duplicidade de 
fins  a  que  a  indenização  se  presta,  atentando  para  a 
capacidade do agente causador do dano, amoldando-se a 
condenação  de  modo  que  as  finalidades  de  reparar  a 
vítima  e  punir  o  infrator  (caráter  pedagógico)  sejam 
atingidas.” (TJRS - Apelação Cível Nº 70040294951, Décima 
Segunda  Câmara Cível,  Tribunal  de  Justiça  do RS,  Relator: 
Ana  Lúcia  Carvalho  Pinto  Vieira  Rebout,  Julgado  em 
13/01/2011). (destaquei)

Por último, há de se fazer, de ofício, uma pequena corrigenda 
na  sentença  alvejada,  no  que  diz  respeito  ao  termo  inicial  dos  juros 
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moratórios, considerando que estes devem incidir a partir da citação, segundo 
entendimento do STJ, assim vejamos:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL.  ANÁLISE  DE  RESOLUÇÃO.  REGRAMENTO 
QUE NÃO SE SUBSUME AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 
NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INTERRUPÇÃO  DO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA.  COBRANÇA  INDEVIDA.  DANO  MORAL  IN  RE 
IPSA.  REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  JUROS  DE  MORA. 
TERMO INICIAL.  1.  Não é  possível,  em recurso especial,  a 
análise  de  resolução  de  agência  reguladora,  visto  que  o 
referido ato normativo não se enquadra no conceito de "tratado 
ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF. 2. Não se 
vislumbra a alegada violação ao disposto no art. 535 do CPC, 
porquanto  o  Tribunal  de  origem  dirimiu,  de  forma  clara  e 
fundamentada,  as  questões  que  lhe  foram  submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia. 3. O Tribunal a quo, 
amparado  no  acervo  fático-probatório  dos  autos,  asseverou 
que a interrupção no fornecimento de energia elétrica se deu 
por culpa da concessionária, o que não pode ser revisado na 
estreita  via  do  recurso  especial,  em  observância  à  Súmula 
7/STJ.  4.  No  tocante  à  comprovação  dos  danos,  a 
jurisprudência desta Corte tem asseverado que o dano moral 
decorrente de falha na prestação de serviço público essencial 
prescinde  de  prova,  configurando-se  in  re  ipsa,  visto  que  é 
presumido e decorre da própria ilicitude do fato. 5. Conforme a 
jurisprudência do STJ, o termo inicial da fluência dos juros 
de mora, em casos de responsabilidade contratual, é a data 
da citação. 6.  Agravo regimental  a que se nega provimento 
(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 20/08/2014) 
(grifo nosso)

Ressalte-se  que  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça (STJ) estabeleceu que os juros de mora constituem matéria de ordem 
pública, de forma que sua aplicação, alteração de cálculo, ou modificação do 
termo inicial  -  de ofício - não configuram  reformatio in pejus (reforma para 
piorar a situação de quem recorre), nem dependem de pedido das partes.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MORAIS. 
REDUÇÃO  DO  VALOR  FIXADO  NAS  INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS 
MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO 
DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE 
JULGAMENTO EXTRA PETITA OU REFORMATIO IN PEJUS. 
CONSECTÁRIO LÓGICO DA CONDENAÇÃO. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.  1.  Uma  vez  inaugurada  a  competência  desta 
Corte  para  o  exame  da  questão  relativa  ao  valor  da 
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indenização,  não  configura  julgamento  extra  petita  ou 
reformatio in pejus a aplicação, alteração ou modificação 
do  termo  inicial  dos  juros  de  mora  e  da  correção 
monetária,  de  ofício,  de  modo  a  adequá-los  à 
jurisprudência do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 576.125/MS, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/11/2014,  DJe 
19/12/2014) (grifo nosso)

Nesse  cenário,  observando  os  critérios  alhures  delineados 
para  o  arbitramento  de  danos  morais,  vislumbro  que  a  condenação  da 
ré/apelante ao pagamento da indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), consiste numa quantia bastante própria para a questão, levando-se em 
conta a extensão do dano e o valor das indenizações concedidas por este 
Egrégio  Tribunal  em  casos  similares,  bem  como  os  critérios  de 
proporcionalidade e razoabilidade.

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, de ofício, por se tratar de matéria de 
ordem pública, corrijo a sentença a quo na parte que atualizou a condenação, 
vez que em descompasso com o entendimento pacificado no STJ,  o  qual 
prevê que os juros moratórios, no caso de responsabilidade contratual, devem 
incidir a partir da data da citação. Quanto ao mérito, NEGO PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, mantendo-se incólume a sentença de primeiro grau. 

É o meu voto.
Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 

Participaram do julgamento,  o Exmo.  Des.  José Aurélio  da Cruz,  a Exma. 
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de 
Oliveira, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá 
e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura 
Jansen, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2016.

    DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                             RELATOR 
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